ANEXO  II
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa (denominação da pessoa jurídica), CNPJ no. 
, não apresenta qualquer fato impeditivo para participação no presente certame ou possível contratação.
Declaro, ainda, conhecer na íntegra os regulamentos do Edital Pregão Eletrônico nº 04/2026, estando apta, portanto, a participar do procedimento licitatório, realizado pela CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA, Estado de São Paulo.

Hortolândia,
de
de 2026
Assinatura do representante legal
Nome do representante:
RG do representante:
ANEXO III

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTO E PESSOAL PARA EXECUÇÃO DO  OBJETO
    Declaramos,   sob   as   penas   da   lei,   que   a   empresa

(nome da empresa) dispõe de equipamentos, maquinário e pessoal técnico qualificado em números suficientes para execução dos serviços objeto da presente licitação – PREGÃO ELETRÔNICO nº 04/2026, e ainda, que serão tomadas todas as providências administrativas no comando do pessoal, acompanhamento da execução dos serviços, bem como, manter a contratante informada sobre qualquer intercorrência, sobre as condições e o andamento dos serviços.

Por ser verdade, firmamos o presente para que surta os devidos efeitos legais. Hortolândia, xx de xxxx de 2026.

(Nome da Empresa Licitante) CNPJ
(Nome(s) e assinatura(s) do(s) responsável(eis) legal(is) da Licitante) CPF/ RG

ANEXO IV
TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS
(LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS – LGPD)
Este documento visa registrar a manifestação livre, informada e inequívoca pela qual o Titular concorda com o tratamento de seus dados pessoais e dados pessoais sensíveis para finalidade específica, em conformidade com a Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).

Eu, ___________ (nome completo da pessoa filmada), portador(a) do RG nº. _______, inscrito(a) no CPF sob o nº. _______,


DECLARO TER CIÊNCIA INEQUÍVOCA quanto à realização de filmagens da Sessão de Licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº 04/2026, autorizando a captura de imagem e som, de acordo com as cláusulas a seguir descritas.

AUTORIZO EXPRESSAMENTE que a Câmara Municipal de Hortolândia, pessoa jurídica de direito público, Órgão de direito público interno, cadastrada no CGC/MF sob o nº. 68.008.895/0001-44, com endereço à Rua Joseph Paul Julien Burlandy, nº 250, Parque Gabriel com sede, doravante denominada CONTROLADORA, em razão do Pregão Eletrônico nº XX/2026, disponha dos meus dados pessoais e dados pessoais sensíveis, de acordo com os artigos 7º e 11 da Lei nº 13.709/2018, tome decisões referentes ao tratamento aos dados pessoais e dados pessoais sensiveis, bem como realize o tratamento, assim entendido as operações de coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração.

CLÁUSULA PRIMEIRA: Dados Pessoais

1) Nome completo;

2) Número e Imagem da Carteira de Identidade;

3) Número e Imagem do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF;

4) Números de telefone, WhatsApp, e endereços eletrônicos;

5) Dados bancários, como número da conta corrente, agência e Banco;

6) Endereço residencial;

7) Estado civil;

8) Imagens e áudio.

CLÁUSULA SEGUNDA: Finalidade do tratamento de dados

O TITULAR autoriza expressamente que a CONTROLADORA utilize os dados pessoais e dados pessoais sensíveis listados neste termo para as seguintes finalidades:

- Permitir que a CONTROLADORA identifique e entre em contato com o TITULAR, em razão do Pregão Eletrônico nº 04/2026;

- Para procedimentos inerentes aos atos licitatórios do Pregão Eletrônico nº 04/2026;

- Para eventual confecção de instrumento contratual.

- Para cumprimento, pela CONTROLADORA, de obrigações impostas por órgãos de fiscalização;

- Para cumprimento, pela CONTROLADORA, de obrigações legais referentes ao processo licitatório do Pregão Eletrônico nº 4/2026;

- Quando necessário para atender aos interesses legítimos da controladora ou de terceiros, exceto no caso de prevalecerem direitos e liberdades fundamentais do titular que exijam a proteção dos dados pessoais.

CLÁUSULA TERCEIRA: Compartilhamento De Dados

O CONTROLADOR fica autorizado a compartilhar os dados pessoais do Titular com outros agentes de tratamento de dados, caso seja necessário para as finalidades listadas neste Termo, observados os princípios e as garantias estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018.

CLÁUSULA QUARTA: Responsabilidade pela Segurança dos Dados

A CONTROLADORA se responsabiliza por manter medidas de segurança técnicas e administrativas suficientes a proteger os dados pessoais, comunicando ao TITULAR, caso aconteça qualquer incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante, conforme o artigo 48 da Lei nº 13.709/2018.

CLÁUSULA QUINTA: Direito de revogação do consentimento

Este consentimento poderá ser revogado pelo Titular, a qualquer momento, mediante solicitação via e-mail ou correspondência ao CONTROLADOR, salvo as hipóteses de obrigatoriedade do tratamento de dados para cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo CONTROLADOR, conforme o § 5º do artigo 8º combinado com o inciso VI do caput do artigo 18 e com o artigo 16 da Lei nº 13.709/2018.

CLÁUSULA SEXTA: Término do Tratamento dos Dados

Fica permitido À CONTROLADORA manter e utilizar os dados pessoais do titular durante todo o período de duração do certame licitatório conforme a Cláusula segunda.

CLÁUSULA SÉTIMA: Tempo de Permanência dos Dados Recolhidos

O TITULAR fica ciente de que a CONTROLADOR deverá permanecer com os seus dados pelo período de duração de todo o certame licitatório, e pelo prazo prescricional definido em lei, ante a obrigação legal de prestação de contas junto aos órgão fiscalizadores.

Por ser verdade, firmamos o presente para que surta os devidos efeitos legais.

Hortolândia, ** de ** de 2026
ANEXO V

                   Modelo de Proposta Comercial
NOME E CNPJ DA EMPRESA PROPONENTE:
À CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026 - PROCESSO DE COMPRA Nº 12/2026
Objeto: Aquisição de insumos para abastecer a Copa do Núcleo dos
Serviços Gerais da Câmara Municipal de Hortolândia – conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência – Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 04/2026.
LOTE 01 – INSUMOS PARA ABASTECER A COPA.
	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	MEDIDA
	QUANT.
	MARCA/

MODELO
	VALOR UNIT. (R$)
	VALOR TOTAL (R$)

	01
	Café em pó – Torrado e moído; Classificação tipo Extra forte.
Fornecido em embalagem a vácuo, hermeticamente fechada, com identificação clara no rótulo da data de fabricação e do prazo de validade, em conformidade com a legislação sanitária e de rotulagem vigente.

No ato da entrega, o produto deverá apresentar prazo de validade mínima de 8 (oito) meses.

Com atendimento às disposições da Instrução Normativa nº 8, de 11 de junho de 2003, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA), e demais normas vigentes aplicáveis.
	Pacote com 500 g
	200
	
	R$
	R$

	02
	Açúcar – Tipo refinado,

coloração branca, origem vegetal (sacarose de cana-de-açúcar); rotulagem com data de fabricação, prazo de validade e informações sobre ingredientes e composição nutricional.

No ato da entrega, o produto deverá apresentar prazo de validade mínima de 8 (oito) meses.
	Pacote com 1 kg
	200
	
	R$
	R$

	03
	Açúcar Sachê – Tipo refinado, coloração branca, origem vegetal (sacarose de cana-de-açúcar); rotulagem com data de fabricação, prazo de validade e informações sobre ingredientes e composição nutricional.

No ato da entrega, o produto deverá apresentar prazo de validade mínima de 8 (oito) meses.
	Caixa com 400 sachês de 5 g
	150
	
	R$
	R$

	04
	Adoçante Líquido – Tipo dietético, transparente; não calórico; composição sucralose; com bico dosador; rotulagem com data de fabricação, prazo de validade e informações sobre ingredientes e composição nutricional.

No ato da entrega, o produto deverá apresentar prazo de validade mínima de 8 (oito) meses.
	Frasco de 75 ml 
	60 
	
	R$
	R$

	VALOR TOTAL DO LOTE 01:
	 R$


LOTE 02 – INSUMOS ALIMENTÍCIOS PARA AS MÁQUINAS DE BEBIDAS QUENTES.
	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	MEDIDA
	QUANT.
	MARCA/

MODELO
	VALOR UNIT. (R$)
	VALOR TOTAL (R$)

	05
	Café Torrado em Grãos – Classificação tipo Superior, 100% arábica, torração média, com Nota de Qualidade Global superior mínima de 6,0 pontos, conforme padrão oficial de classificação. 

Fornecido em embalagem íntegra, hermeticamente fechada, com identificação clara no rótulo da data de fabricação e do prazo de validade, em conformidade com a legislação sanitária e de rotulagem vigente.

No ato da entrega, o produto deverá apresentar prazo de validade mínima de 9 (nove) meses.

Com atendimento às disposições da Instrução Normativa nº 8, de 11 de junho de 2003, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA), e demais normas vigentes aplicáveis.
	Pacote com 1 kg
	250
	
	R$
	R$

	06
	Chá Mate em Pó – Altamente solúvel, sabor limão; adoçado.

Produto especialmente indicado para uso em máquinas automáticas (vending machines), devendo apresentar características físico-químicas adequadas que minimizem a formação de resíduos e reduzam o risco de entupimento dos equipamentos.

Fornecido em embalagem íntegra e hermeticamente fechada, com identificação clara e indelével no rótulo da data de fabricação e do prazo de validade, em conformidade com a legislação sanitária e de rotulagem vigente.

Validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega.
	Pacote com 1 kg
	60
	
	R$
	R$

	07
	Leite em Pó Integral – Leite em pó integral, com alta solubilidade, sem adição de açúcar e adoçantes.

Produto especialmente indicado para uso em máquinas automáticas (vending machines), devendo apresentar características físico-químicas adequadas que minimizem a formação de resíduos e reduzam o risco de entupimento dos equipamentos.

Fornecido em embalagem íntegra e hermeticamente fechada, com identificação clara e indelével no rótulo da data de fabricação e do prazo de validade, em conformidade com a legislação sanitária e de rotulagem vigente.

Validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. 
	Pacote com 1 kg
	250
	
	R$
	R$

	08
	Achocolatado - Mistura para preparo de bebida láctea cremosa, sabor chocolate, sem adição de açúcar e adoçantes.

Produto especialmente indicado para uso em máquinas automáticas (vending machines), devendo apresentar características físico-químicas adequadas que minimizem a formação de resíduos e reduzam o risco de entupimento dos equipamentos.

Fornecido em embalagem íntegra e hermeticamente fechada, com identificação clara e indelével no rótulo da data de fabricação e do prazo de validade, em conformidade com a legislação sanitária e de rotulagem vigente. 

Validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega.
	Pacote com 1 kg
	250
	
	R$
	R$

	09
	Cappuccino – Mistura para preparo de bebida láctea cremosa, sabor cappuccino com canela, sem adição de açúcar e adoçantes.
Produto especialmente indicado para uso em máquinas automáticas (vending machines), devendo apresentar características físico-químicas adequadas que minimizem a formação de resíduos e reduzam o risco de entupimento dos equipamentos.

Fornecido em embalagem íntegra e hermeticamente fechada, com identificação clara e indelével no rótulo da data de fabricação e do prazo de validade, em conformidade com a legislação sanitária e de rotulagem vigente. 

Validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega.
	Pacote com 1 kg
	250
	
	R$
	R$

	VALOR TOTAL DO LOTE 02:
	R$


LOTE 03 – ÁGUA MINERAL.
	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	MEDIDA
	QUANT.
	MARCA/

MODELO
	VALOR UNIT. (R$)
	VALOR TOTAL (R$)

	10
	Água mineral natural sem gás – acondicionada em garrafa PET;

material polietileno; vedada com tampa de rosca; validade mínima

de 10 meses a partir da data de entrega.
	Fardo com 12 unidades de 500/510 ml 
	70
	
	R$
	R$

	11
	Água mineral natural com gás - acondicionada em garrafa PET; material polietileno; vedada com tampa de rosca; validade mínima de 10 meses a partir da data de entrega. 
	Fardo com 12 unidades de 500/510 ml 
	70
	
	R$
	R$

	12
	Água mineral natural sem gás – acondicionada em copo; material polietileno; lacrado com tampa aluminizada; validade mínima de 10 meses a partir da data de entrega.
	Caixa com 48 unidades de 200 ml 
	120
	
	R$
	R$

	VALOR TOTAL DO LOTE 03:
	R$


LOTE 04 – DESCARTÁVEIS.
	
	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	MEDIDA
	QUANT.
	MARCA/

MODELO
	VALOR UNIT. (R$)
	VALOR TOTAL (R$)

	
	13
	Guardanapo de papel –  tipo: folhas simples; cor: branco; material: macio e absorvente; medidas mínimas: 22,7x22,8 cm.
	Pacote com 50 unidades
	500
	
	R$
	R$

	
	14
	Mexedor de café – tipo: remo; material: plástico/poliestireno; cor: cristal/transparente; medidas: de 8,5 a 10 cm. 
	Pacote com 500 unidades
	100 
	
	R$
	R$

	
	15
	Luva descartável – material: Policloreto de Vinila (vinil); cor: transparente; ambidestra; tamanho M; sem pó bioabsorvível. 
	Pacote com 100 unidades
	20
	
	R$
	R$

	
	16
	Sacola Plástica – tipo: alça camiseta, material: plástico liso, cor: branca, medida: 30x40 cm. 
	Pacote com 2,5 Kg 
	06
	
	R$
	R$

	
	17
	Bobina plástica –  de filme pvc; cor: transparente.
	Rolo com 28 cm x 100 m 
	03
	
	R$
	R$

	
	18
	Papel Toalha – interfolhado; 2 dobras; cor: branco; 100% celulose; medida: 20x21 cm. 
	Fardo com 1000 folhas 
	15
	
	R$
	R$

	
	19
	Papel higiênico interfolhado – folha dupla; medida: 10x21 cm ou 11x20,5 cm.
	Caixa com 6000 unidades
	04
	
	R$
	R$

	
	20
	Pano Multiuso (perfex) – pano reutilizável azul; medida: 20x40 cm.
	Rolo com 600 unidades
	04
	
	R$
	R$

	
	VALOR TOTAL DO LOTE 04:
	R$


*As especificações consignadas no sítio https://www.gov.br/compras/pt-br/ são apenas referenciais. Devem ser consideradas única e exclusivamente as descrições e as especificações técnicas constantes no Anexo I - Termo de Referência.
· Validade da proposta: 60 (sessenta) dias
· Demais condições: de acordo com o edital de licitação e seus anexos.
DECLARO sob as penas da lei que o objeto ofertado atende a todas as especificações exigidas no Anexo I – Termo de Referência.
DECLARO que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro e lucro.

(Cidade), 
de 
de 2026.

(Assinatura do Representante legalmente constituído)
Dados da pessoa com poderes para firmar contrato com a Câmara Municipal de Hortolândia:
Nome:

Estado civil 
 Qualificação


 

Endereço residencial 



 

RG e CPF


E-mail institucional 



E-mail pessoal 

Telefone 

